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EMENDA ADITIVA Nq

AO PROJETO DE IEI N9 0260 DE 2025

Acrescento ortigo oo projeto de Lei ne

0260/2025 no formo que indico.

a cÂrueRa MUNtclpAt DE FoRTAtEzA DECRETA:

Art. 1e - Fica acrescentado artigo ao projeto de Lei n0260 de 2025 com a

seguinte redação:

Art. Os recursos ptovenientes da presente operoção de

crédito deverão ser aplicodos exclusivamente no execução

dos obras e oções descritos no ort. 7e, sendo vedodo suo

utilizoção pora despesos correntes de custeio.
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garanür que os recursos obtidos através da
operação de crédito sejam integrarmente empregados na execução do túner previsto

entre as Avenidas Domingos orímpio e Aguanambi, conforme descrito na exposição de

motivos do projeto.

A vedação à utílização desses recursos para despesas de custeio impede a
diluição da verba em gastos de manutenção da máquina pública, que não geram

impacto estrutural duradouro.

Com isso, resguarda-se a efetívidade da obra, a credibilidade da gestão e
o retorno social do investimento, conforme os princípios constitucionais da eficiência e

da finalidade.
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